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I – INTRODUÇÃO
«A escola ocupa um lugar central na ideia de saúde. Aí aprendemos a configurar as ‘peças’ do conhecimento e do comportamento que irão permitir estabelecer relações de qualidade. Adquirimos, ou não, ‘equipamento’ para compreender e contribuir para estilos de vida mais saudáveis, tanto no plano pessoal como ambiental (estradas, locais de trabalho, praias mais seguras), serviços de saúde mais sensíveis às necessidades dos cidadãos e melhor utilizados por estes».

(Sakellarides, C.  In Rede Europeia e Portuguesa de Escolas Promotoras de Saúde, 1999)

De acordo com o Programa Nacional de Saúde Escolar, a par do trabalho de transmissão de conhecimentos organizados em disciplinas, a escola deve, também, educar para os valores, promover a saúde, a formação e a participação cívica dos alunos, num processo de aquisição de competências que sustentem as aprendizagens ao longo da vida e promovam a autonomia (Despacho n.º 12.045/2006 (2.ª série), publicado no Diário da República n.º 110 de 7 de Junho).
Na verdade, o trabalho de saúde escolar desenvolve-se prioritariamente na escola, em equipa, com respeito pela relação pedagógica privilegiada dos docentes e pelo envolvimento das famílias e da restante comunidade educativa, e visa contribuir para a promoção e protecção da saúde, o bem-estar e o sucesso educativo das crianças e dos jovens escolarizados. 
A Escola, ao constituir-se como um espaço seguro e saudável, está a facilitar a adopção de comportamentos mais saudáveis, encontrando-se por isso numa posição ideal para promover e manter a saúde da comunidade educativa e da comunidade envolvente.
Nesse sentido, uma Escola Promotora da Saúde (EPS) é aquela que inclui a educação para a saúde no currículo, possui actividades de saúde escolar e centra a sua acção em três vertentes – currículo, ambiente e interacção escola/família/meio. 

Uma escola que se proponha promover a saúde, deve mobilizar a participação directa da comunidade, desde as decisões sobre o projecto, ao envolvimento da própria escola, dos serviços de saúde, da comunidade de pais, dos voluntários, das empresas, dos parceiros diversos, até à sua execução e avaliação.
Com este Projecto pretende-se, por isso, desenvolver actividades e acções em articulação com as famílias, com os centros de saúde e outros parceiros, dotando os alunos de competências de acção no âmbito das seguintes temáticas:
a) Alimentação e actividade física;
b) Higiene pessoal e saúde pública;
c) Consumo de substâncias psicopáticas (tabaco, álcool e drogas);
d) Sexualidade e afectos;
e) Infecções sexualmente transmissíveis;
Nesse sentido, são objectivos primordiais do Projecto:

· Promover e proteger a saúde e prevenir a doença na comunidade educativa;
· Apoiar a inclusão escolar de crianças com Necessidades de Saúde e Educativas Especiais;
· Promover um ambiente escolar seguro e saudável;
· Reforçar os factores de protecção relacionados com os estilos de vida saudáveis;
No entanto, a efectividade e sustentabilidade das intervenções de saúde escolar dependem da integração da promoção da saúde no currículo, devendo ser desenvolvidas de forma transversal e ao longo de toda a escolaridade. O Projecto de Educação para a Saúde que apresentamos pretende precisamente materializar esse intento, centrando a abordagem dos temas e a realização de actividades preferencialmente na Área de Projecto (2º e 3º ciclos).
No caso particular de alguns alunos com Necessidades Educativas Especiais, esta temática será abordada nas aulas de Apoio Educativo Individualizado (ver anexo).
Assim sendo, e em última análise, pretende-se com este Projecto contribuir para a consecussão do objectivo último do Projecto Educativo do Agrupamento – “construção de uma escola viva e dinâmica, tendo como meta a formação pessoal dos alunos, materializada num sadio desenvolvimento físico, psíquico e motor que favoreça a maturidade cívica e socio-afectiva”.
II – ENQUADRAMENTO TEÓRICO E METODOLÓGICO
Este Projecto procura não só responder a parte dos problemas reais dos alunos da escola/agrupamento, elencados no Projecto Curricular de Escola e dos quais destacamos a “ausência de valores culturais, agravado pelas situações “parasitárias” do alcoolismo e da toxicodependência familiar”, mas também contribuir para um dos seus anseios que se cristaliza na “necessidade de proporcionar experiências de aprendizagens diversificadas, nomeadamente mais espaços de envolvimento afectivo dos alunos na dinamização e avaliação das actividades”.
As áreas curriculares não disciplinares, inseridas no âmbito da Formação Pessoal e Social, nomeadamente a Formação Cívica e Área de Projecto, constituem um espaço privilegiado para o desenvolvimento de projectos de promoção e educação para a saúde. Para tal, torna-se premente valorizar e promover não só o trabalho colaborativo e articulado entre os docentes dessa área curricular não disciplinar, mas também entre estes e o coordenador do Projecto.

 Nesse sentido, o coordenador do Projecto deverá auxiliar e acompanhar sempre que possível a implementação das actividades propostas em contexto de sala de aula, bem como as acções a desenvolver pelos alunos.
Trata-se, também, de um Projecto que priveligia a educação interpares, na medida em que contempla a apresentação dos trabalhos realizados a outros colegas, de turmas e/ou ciclos de ensino diferentes e se baseia no paradigma democrático de educação para a saúde, orientado para a acção e participação.
A metodologia utilizada (S – IVAM) permite que o aluno assuma um papel central na selecção dos temas ou problemas a tratar e na coordenação e implementação das actividades a realizar. Neste sentido, o professor irá assegurar o suporte científico e assumirá o papel de facilitador, sendo responsável pela motivação dos alunos, incentivando-os a cooperarem democraticamente, promovendo o desenvolvimento da sua competência de acção (Vilaça, 2007b:140).

Nesta linha de pensamento, o objectivo global da educação para a saúde na escola é desenvolver a habilidade dos alunos para agir a nível pessoal e social no sentido de resolver os problemas de saúde, isto é, desenvolver a sua competência de acção (Jensen, 1995, 1997; Vilaça, 2006)
.

No entanto, o desenvolvimento desta “competência de acção” apenas se poderá operar se o projecto elaborado com vista ao seu desenvolvimento for efectivamente implementado e não ficar cingido ao campo das intenções.

Neste sentido, apresentamos em seguida os diferentes elementos e dimensões do Projecto:

Quadro I – Elementos que configuram as distintas dimensões de um Projecto de
Educação para a Saúde e Sexualidade segundo o Paradigma democrático de Educação para a Saúde.

	ANTECIPAÇÃO DA SITUAÇÃO
	PLANIFICAÇÃO 
	REALIZAÇÃO
	PRODUTO

	“Projecto visado”
	“Projecto-plano”
	“Projecto-processo”
	“Projecto-produto”

	Desejo de mudança
	Planificação da mudança

– Documento escrito 
	Concretização/Prática

– Transformação da ideia em acto
	Mudanças

	· Levantamento de necessidades e expectativas para o projecto.


	· Conhecimento do(s) problema(s)

· Causas do(s) problema(s)

· Definição de objectivos

· Definição dos indicadores de mudança

· Estratégias de mudança 

· Propostas de actividades e acções
· Identificação dos recursos
	· Selecção dos temas a abordar e das actividades a realizar

·  Levantamento das ideias prévias/

concepções alternativas dos alunos

· Investigação do problema (consequências e causas do problema)

· Desenvolvimento de visões

· Planificação/ Implementação e Avaliação de acção/acções)
	· Visibilidade dos indicadores de mudança

· Competências dos     alunos

(pensamentos, visões, comprometimento)

	Campo das 

Intenções/Práticas
	Campo das Práticas

	PROJECTO DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE E SEXUALIDADE


Escalpelizando um pouco a dimensão da “realização” preconizada no quadro anterior, concluímos que a metodologia do Projecto de Educação apresentada se centra em quatro etapas fundamentais:

1. Selecção do tema/problema;

2. Investigação (causas e consequências do problema);

3. Desenvolvimento de visões;

4. Planificação/Implementação/Avaliação da acção/acções

Nesta lógica, inicialmente selecciona-se o tema/problema, que será investigado pelos alunos, apurando as causas e consequências do mesmo. Posteriormente desenvolvem-se visões e finalmente planificam-se, implementam-se e avaliam-se acções. As acções têm como fim último permitir que os alunos sejam catalizadores de mudanças dos pares e dos pais. Devem ainda conduzir à resolução do problema inicial e ao desenvolvimento de competências dos alunos.

A participação dos alunos nas várias etapas supramencionadas podem variar numa lógica de “quem sugere/quem decide”, variando do grau de participação máximo – os alunos sugerem e decidem por si próprios – até ao grau de participação mínimo – os professores sugerem e decidem por si próprios.
No que tange aos efeitos produzidos ou mudanças verificadas, essas não serão visualizadas em termos de “comportamentos” como preconizam alguns modelos em Educação, nomeadamente os modelos moralistas de Educação para a Saúde mas antes em termos de desenvolvimento de competências dos alunos (pensamentos, visões, comprometimento, etc) (Jensen, 1997:420)
.
Uma vez clarificada a metodologia associada ao Projecto, convém ainda salientar que ele exalta a necessidade de valorizar e promover a Educação Sexual na Escola.
Na verdade, uma vez reconhecido que a Educação Sexual contribui para a formação pessoal e social dos indivíduos e para a promoção da sua saúde sexual e reprodutiva, entendida como parte do processo global de educação (ME, 2000), passaram a prever-se, nas Escolas, abordagens pedagógicas de temas de sexualidade humana, feitas em contextos curriculares e extracurriculares, numa lógica interdisciplinar, privilegiando o espaço turma e as diferentes necessidades dos alunos.
O quadro legislativo actual, exprime uma vontade política explícita de desenvolver esta componente da educação dos jovens e contempla a obrigatoriedade da abordagem da promoção da saúde sexual e da sexualidade humana, quer numa perspectiva interdisciplinar, quer integrada em disciplinas curriculares cujos programas incluem a temática (Dec. Lei nº259/2000, de 17 de Outubro; Lei nº 60/2009, de 6 de Agosto e Portaria n.º 196-A/2010 de 9 d Abril). Nesse sentido, torna-se premente operacionalizar a integração do Projecto de Educação Sexual no Projecto Curricular de cada Turma. Este deverá ser analisado nas reuniões intercalares dedicadas ao processo de construção do Projecto Curricular, respeitando as condições previstas nos pontos 5 e 6 da Circular n.º1 – DGIDC/2009/1176/NESASE.

Com o Projecto de Educação Sexual pretende-se promover a saúde sexual e reprodutiva, capacitando os alunos, os pares, as famílias e a comunidade para desenvolverem as competências comportamentais necessárias para aumentar a saúde sexual e evitar problemas sexuais. Dada a abrangência do nosso intuito e de modo a orientar a actuação dos docentes gizamos os seguintes objectivos para este Projecto:
1. Proporcionar, aos alunos, conhecimentos que lhes permitam adquirir autonomia e consciência sobre a sua sexualidade;

2. Melhorar as relações afectivo-sexuais dos alunos;

3. Conhecer meios seguros e eficazes de contracepção, prevenção e contágio de Infecções Sexualmente Transmissíveis;

4. Desenvolver competências para recusar comportamentos não desejados ou que violem a dignidade e os direitos pessoais.

5. Contribuir para a sua tomada de decisão, na área da sexualidade, ao longo da vida.
Em jeito de síntese, podemos então asseverar que se trata de um Projecto que privilegia o desenvolvimento de um trabalho contínuo e sistemático com os alunos, valorizando a educação interpares e a educação sexual, ancorando-se numa metodologia que visa o desenvolvimento de competências de acção dos alunos nas áreas da saúde e sexualidade.
III – COLABORADORES/ PARCEIROS
Para além da equipa proposta, em documento próprio, torna-se premente o trabalho colaborativo com os restantes coordenadores e elementos dos outros Projectos em desenvolvimento na Escola, bem como com agentes parceiros, nomeadamente, técnicos da área da saúde integrados no Programa de Saúde Escolar e especialistas/ investigadores do Ensino Superior.

IV– AVALIAÇÃO

A avaliação do projecto será efectuada através da análise de dados recolhidos ao longo do ano lectivo, após a conclusão de cada actividade ou acção desenvolvidas pelas várias turmas, no âmbito da área curricular não disciplinar de Área de Projecto. 
Para tal serão recolhidas informações provenientes dos agentes que as promoveram e do público-alvo, efectuando-se tratamento estatístico ou análise de conteúdo dos dados recolhidos, de acordo com o tipo de inquérito efectuado.

No entanto, e de acordo com as orientações do programa nacional de promoção da saúde, a avaliação final da efectividade do projecto colocará em evidência o processo e os resultados, procurando averiguar:

· Em que medida o projecto teve a participação da comunidade educativa, e contribuiu para a mudança das políticas da escola (dimensão organizacional);
· Em que medida o projecto desenvolveu uma abordagem holística do tema e melhorou as práticas da escola (dimensão curricular);
·  Em que medida tornou o ambiente escolar mais seguro e saudável (dimensão ecológica);
· Em que medida melhorou o relacionamento intra e interpessoal na escola (dimensão psicossocial);
· Em que medida o projecto estabeleceu uma boa articulação com a comunidade extra-escolar (dimensão comunitária);
· Em que medida o projecto aumentou as competências em saúde de alunos, pais e professores e evidencia ganhos em saúde (indicadores de saúde positiva).
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VII – ANEXOS
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